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A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRASSUNUNGA. com sede na cidade de
Pirassununga, Estado de São Paulo, na Cialicio Del Nero. n° 5L Centro. PirassunungalSP,
inscrita no CNPJ/MF sob o n". 45.731.650/0001-45. neste ato representado pelo Senhor
Prefeito Municipal. ADEMIR ALVES LINDO. brasileiro. casado. comerciante. portador da
Cédula de Idcntidade R.G. n" 11.707.894-3-SSP/SP e inscrito no CPF/MF sob o nO.
016.192.378-06. domiciliado nesta cidade, onde reside na Rua Roberto Demétrius Zema nO
2844, Jardim Carlos Gomes. na cidade de Pirassununga-SI', doravante denominado
simplesmente COMPROiVIITENTE, c de outro lado, a empresa DlMEBRÁS COMERCIAL
HOSPITALAR CrDA, inscrita no CNPJ sob o nU56.081.4S2/000 1-06, eom endereço junto a
Rua Paulo de Frontim. nO25. Vila Virgínia. na eidade de Ribeirão Preto/SI', CEP 14.030-430.
tel.: (16) 351 '.J-3170 / (16) 3519-3173. email: dimebras@dimebrashospitalar.eom.br. dados
bancários: Banco Bradesco, agência 21127-4, conta eorrent(' 30-2, neste ato representada
pelo Senhor LUIZ CARLOS GELOTTI, brasileiro. sócio gerente da empresa, nascido em II
de fevereiro de 1'.J4'.J,portador da Cédula de Identidade R.G. nO4.16'.J.049 SSP/SP e inscrito no
CPF/MF sob o n° 2'.J0.459.5'.J8-87, residente e domiciliado na Rua Ado1fe)Lutz. nO535. Jardim
São Luiz. na cidade ele Ribeirão Preto/SI', CEl' 14.020-310, tel.: (16) 3519 3170, email:
compras@dimebrashospitalar.com.br. doravante denominada simplesmente
COMPROMISSÁRIA, neste ato por seu representante legal. conforme documento
comprobatório. nos termos da Lei Federal n" 8666/'.J3. Deereto Municipal n° 3.863/200'.J e
alterações. resolvem REGISTRAR OS ('REÇOS dos materiais. constantes no EDITAL DO
PREGÃO PRESENCIAL PARA RF:GISTRO DE PREÇOS N"OS0I2019. dc acordo com
seu(s) respectivo(s) preço(s) unitário(s) e marca(s) abaixo discriminados:
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Valor
Total
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3135.004.18
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AGUA OXIGENADA 10 VOLUMES. PRINCipIO i '

ATIVO: PERÓXIDO DE HIDROG~NIO 3%. I
FRASCO COM 1 UTRO i

12 341.20017.66-' ALCO-O--L-E-TI-U-co'ioo/;;-FRÀSCO1.000 ML.IíQUido1---ciCLO-- 750 FRS
incolor. Embalagem primaria: frasco plasti lico FARMA I
resistente, flexivel, transparente ou opaco. com ! '

tampa de rosca, contendo 1.000 ml, devidamente i
rotulado conforme legislacao vigente, contendo in- j

formacoes do produto como, modo de uso, i
composicao precaucoes, eSlacagem etc. de forma I
clara e indele veL validade. mínim.a de 24 (Vin::Le e
quatro meses, O produto devera ter registro ou

natlficacao na An visa.
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PARA7 LITROS, FEITO EM PAPELAO NAO
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COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 - ESTERIL - , AMERICA
PCTE C/lO COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 _ I

ESTERIL - PCTE C/10 10 0% ALGODAO - 9 FIOS,
P9B-C~2 i

FITAADESIVAAUTOCLAVE 19MM X 30M FITA i ADERE
ADESIVA PARAAUTOCLAVE - ZEBRADA - ROLO i

. 19'0.Mi(lOM .___ i
HIPOCLORITO DE SODIO 1% Ci5 LITROS CICLOFARMA

LAMINA Pl BISTURIN~-1-5---- "----- -.--~A5vANTIVE
-- --~._.~_._._-_., ---

LAMINA PI BISTURI N.11 ADVANTIVE

SERINGA DESCAR-TAVELDEC(O-MLS/AGULHA SR
SERINGA DESCARTAVEL DE 10 ML S/AGULHA E

COM ROSCA
SORO FISIOLOGTéoô: 9"; T6iiK1LSORO----.-.----Jp

FISIOLOGICO 0,9% 100ML CLORETO DE SODIO
A 0,9 % (SOLUCAO INJETAVEL INTRA-VENOSA)
COM SISTEMA FE CHADO E COM A SEGUINTE

COMPOSICAO - CADA 100ML CONTEM
CLORETO DE SODIO 0,9%; AGUA PARA
JNJECAO OSP 100ML: CONTEUDO ELE
TROLlTICO: NA 154MEO/L; CI154 MEOIL;
OSMOLARIDADE TEORJCA: 308MOSMIL.

FRASCO COMJOOML

82 405370001.355

97 405.420003.480

102 405.440002.481

103 405440007.486

146 405.560005442

149 401.1190017,87

'5'3 405.230004.139

Valor Total da Ata RS 14.689,35 (quatorze mil, seiscentos e oitl'nta l' nove ,'cais e trinta e
cinco centavos).
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CLAuSULA PRnlElRA - DO OH.tETO
1.1. A pres~nte Ata tém por objeto o REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL
ODONTOLOGICO I'ARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICII'AL DE SAÚDE, eonl(1I'l1\eespecilicações do ANEXO I - Tem10 de Referência.
tudo em conformidade com as disposições dcste Edital e seus anexos. que o integram e
completam.
1,2. Estc inslrumento não obriga o Municipio de Pirassununga a Ermar contratações nas
quantidades registradas, podendo ocorrer licitações específicas para o i()rnecimento do(s)
objeto(s) desta licitação. obedecidas à legislação peltincnte, sendo assegurada ao detentor do
registro dc preço a preier.:neia de i(lrnCcimento. em igualdade de condições,
1,3, As contratações dos produtos registrados neste instrumento serão efetuadas através de
Autorização de f'ornecimcnto. emitidas pelo Município de Pirassununga,

CLAUSULA 2. QUANTO A ENTREGA E I{I~CEBIMENTO DOS PRODUTOS
2,1. Em conlormidade com os artigos 73 a 76 da Lei Fedcral n,o 8,666/93. mcdiante recibo,
2.2. A entrega scrú parcclada de acordo com as nccessidades de cada unidade requisitante,
2.3, Um determinado objeto serú inteiramcntc recusado pela unidade requisitante nas seguintes
condições:
I . caso tenha sido cntregue com as espcciJicações diferentcs das contidas nesta Ata e em
seu anexo. no edital ou na proposta:
2.4. O recebimento provisório ou deiinitivo não exclui a responsabilidade civil. nem a ético.
profissional pela pcrfeita execução da ;\ta, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este
instl'llmento,
2,5. A entrega dos produtos dcverú ocorrcr através de pcssoal devidamente unifol111izado.
portando crachú dc identilicação,
2.6. O prazo para a cntrega dos produtos serú de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do
recebimento da Autorização de Fornecimento (/\ F) expedida pela Administração Municipal.
2,7. Os produtos deverão ser entrcgucs no Almoxariiildo da Saúde. situado na Rua Siquei~
Campos, 1116 - Centro. Secretaria Municipal da Saú e o horúrio compreendido entre 07:00 ::o--
às 10:30 e 13:00 às 16:30 horas,

2
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'"2.8. Constatado qualquer irregularidade. quanto à qualidade. no ato da entrega os produtos se-
rão recusados. devendo os mesmos sercm repostos no prazo dc 48 (quarenta e oito) horas.
2.9. Os matcriais entrcgucs caso aprcsentem data de validade. deverão possuir no mínimo
prazo de validade de 12 (doze) mcses da data da entrega.

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA I)J~ REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A presentc Ata terá validade de 12 (doze) mescs. contados a partir dc sua assinatura.

CLAUSULA QUARTA- DAS CONDIÇÕES D1~PAGAMENTO
4.1. O pagamento ocorrcrá 15 (quinzc) dias após a entrega dos produtos constantes da(s)
Autorização(ões) de I'ornecimento c apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente
vistada por um agente da Secrctaria Municipal da Saúdc da Prefeitura Municipal de
Ilirassullunga.
4.2. A emissão da nota /iseal deverá ohedeeer as disposiçõcs contidas na Portaria CAT 162/08
(nota fiscal eletrônica) e suas ulteriores alteraçõcs, expedida pela Secretaria da Fazenda do
Estado dc São Paulo. soh pcna dc não rcccbimcnto.
4.3. Nos casos dc atraso no pagamento, imputável, cxclusivamente, à Administração Pública
Municipal, o(s) valor(cs) da(s) parcela(s) atrasada(s) flcará(ão) sujcita(s) a correção monetária,
com base no IPC/FIPE pro rala d/e, desde a data da obrigação até sua efctiva quitação.
4.4. Ncnhum pagamcnto scrá efetuado à Compromissária enquanto pendcntc de liquidação
qualquer obrigação contratual, ou /inanceira municipal que Ihc for imposta em virtude dc
penalidadc ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o(s) pagamento(s)
pendente(s), sem que isso gerc direito a acréscimos de qualquer natureza.

CLAUSULA QUINTA- DO CRÉDITO POR ONDE CORRERA A DESPESA
5.1. A dotação orçamentária da presente licitação está ú cargo dos seguintes elcmento
orçamentário:

12.02 F.M.S.
DESPESA 23-18
Catcgoria Econômica 33.911.30-lO
Rubrica O"çamcntária lO 301 1lI112211116RF FOS
Código Aplicação 30000 IO

12.02 Saúde
DESPESA2180
Catcgoria Econômic:l 33.90.32 - 00
Ruhrica O"çamcntária lO 301 100221106 RI' FOI
Cúdigo Aplicação 310001111

2.2. Em caso dc alteração da ruhrica orçamentária. durante a vigência contrat aI, podcrá haver
sua alteração, por meio de Decreto e/ou apostilamcnto. desdc que dcvidamentc autorizado pelo
Chcfc do Exccutivo. (

CLAUSULA SEXTA - DA UTlLlZAÇAo DA ATA DE REGISTI O DE PREÇOS
6. J. Poderá utilizar-se da Ata dc Registro de Prcços qualqucr . "gão ou cntidadc da
Administração Dircta Municipal. mcdiante prévia consulta ao órgã :crcnciauor. dcsde qU0"
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devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras
estabelecidas na Lei Federal n° 8.666/93 e no Decreto Municipal nO3.863/09.
6.2. Cabcrá ao forneccdor beneficiário da Ata dc Registro de Preços. observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento. desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

CLAUSULA StTIMA - DO CAi'\CELA\IENTO DO REGISTRO DF:PRI~ÇO DO
PIWPONENTE

7.1. A Compromissária terá o seu regIstro de preço cancelado na Ata, assegurado o
contraditório e a ampla defesa:
- A pedido, quando:
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata. por ocorrência de casos
fClliuitos ou de f{)I'ça maior; e
b) O seu prcço registrado se tornar. comprovadamente, incxequÍvcl em função da elevação dos
preços de mcrcado. •
ror iniciatÍnl da Administração, quando:
a) A Compromissária não aceitar rcduzir o prcço registrado. na hipótcse deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
b) A Compromissária perder qualqucr condição dc habilitação ou qualiJicação técnica exigida
no processo licitatório;
c) Por razões de interesse públieo. devidamente motivadas c justificadas:
d) A Compromissária não cumprir as obrigaçõcs decorrentes da Ata de Registro de Prcço:
e) A Compromissária comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelecido. os pedidos
decorrentes da Ata de Registro de Preço; e
t) Ficar caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições
estabelecidas na Ata de Registro de Preço ou nos pedidos dela decorrentes.
7.2. Em qualquer das hipóteses acima. concluído o processo, o Município fará o devido
apostilamento na Ata de Registro de Preços c infonnarú aos Proponentes a nova ordem de
registro.

CLÁUSULA orTAVA- DO CANCELAlVlEé'lTO AUTOMÁTICO DO REGISTRO DE PREÇO
8.1. AAta de Registro de Preços, decorrente desta licitação. será cancelada automaticamente: •
a) Por decurso de prazo de vigência.
b) Quando não restarem fornecedorcs registrados.

CLAUSULA NONA-DAS SANÇÕES
9.1. Aquelc que fizer declaração f~llsa. deixar dc aprcsentar as condições de habilitação
exigidas~ atrapalhar ou retardar a execução do presente Pregão, recusar-se a assinar a Ata de
Registro, bem como recusar, injusti licadamcnle. em entregar o objeto deste certamc dentro do
prazo estabelecido pela Administração, caracterizando o dcscumprimento total da obrigação
assumida. licará sujeito ú:
a) Advertência;
b) Multa;
c) Impedit 'itar e contratar com a Prefeitura Municipal dc Pirassununga. pelo prazo
de até 5 (CI )s. SCl11 prejuÍzo das multas previstas neste edital c contrato. benl como
denlais cOluinações legais
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar c m a Administraçüo Pública, nos
tcrmos do mi. 87 da Lei Fcclera I n° 8.666i93.
9.1.1. As sanções previstas nas alineas "a". ,.. 0/ "d" podcrüo também ser aplicadas

4 ~.
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CLÁlJSlJLA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA:
10.1. Obter todas as licenças. autorizaçeíes c lhmquias neeessárias Jlwneeimento dos objetos
registrados c pagar os emolumcntos prcscritos em lei.
10.2, Organizar-se técniea e administrativamente, de modo a cumprir com eficiência o objeto
desta licitaçiío.
10.3, Arcar com as despesas decorrentes de frete c entrega.
10.4, Indicar um preposto para as tratativas com o Geslo~'da ata de rcgistro de preços designado
pela Administraçiio.
10.5. Arcar com os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais c comerciais.
10,6. Efetuar a entrega dos materiais de acordo com as especificações e demais condições
estipuladas no Edital.
10.7. Transportar os matcriais cm vcículo apropriado em cumprimento das leis vigentes
,IO's' ~o.municar de imediato a i'releitura Municipal. acerca de eventuais mo \'0' que
ImposSlblhtcm o cumpmnento das obrigações e dcmais disposiçõcs constantes deste dit, L
10.9: Reparar. ~oITigir, rcmover, as suas expensas, no todo em parte o produto 'm lU se
venhque(m) defeitos c/ou impropricdades, bem como, providenciar a su .'lituição do. esmos.
no prazo máximo estipulado pela Unidade Requisitante. sem qualquer ô us ao Municípi ,
10,10. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c lerciais resultantcs da

'"concomitantemente com a da alínea "b", ülcultada a defesa prévia do interessado no prazo de 5
(cinco) dias, contado a partir da data da notificação. . "
9.2. As penalidades não cxcluem a responsabilidade civil ou criminaL caso a Compronllssana
incorra nas nleSlnas.
9.3, Se a Compromissária não observar o prazo fixado para a entrega dos produtos, ficará
sujei ta a multa diária de 1% (um por ecnto) do valor total dos itens por ela adjudicados,
el;quanto perdurar atraso, até o limite de 10 (dez) dias, Ultrapassado este limite a autorização
de fornecimento e/ou ata de registro de preços poderiio ser rescindidas, a critério do Município,
independentemente da aplicaçiio das sanções cabíveis,
9.4, Na hipótese de inadimplemento pareial da obrigaçiio incorrerá a Compromissária em multa
de até 15% (quinze por cento) sobre o valor da obrigaçiio niio cumprida, conforme eritérios de
razoabilidade, sendo que o valor será devidamente reajustado na data da aplicação da
penalidade,
9,5, Na hipótese de inadimplemento total da obrigação ineorrerá a Compromissária em multa
de 25% (vinte e cinco por eento) sobre o valor da obrigaçiio niio cumprida, devidamente
re,~ustado na data da aplieaçiio da penalidade,
9.6. Se a Prefeitura tiver que ingressar em Juizo em eonsequência do contrato e/ou de suas
partes integrantes. a Compromissária, sem prejuízo da indenização e das sanções cabíveis.
paganí à Prefeitura, a título de honorários advocatícios, a importáncia correspondente a 10%
(dez por ccnto) do valor da causa.
9.7, As penalidades e multas previstas niio têm caráter compensatório, mas meramente punitivo
c, consequentcmente, o pagamento delas não cxime a Compromissária da reparação dos
eventuais danos. perdas c/ou prejuizo que o scu ato venha acarretar.
9.8. Em nenhuma hipótcse de inadimplcmcnto parcial do contrato, o total das multas aplicadas
poderá ultrapassar 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigaçiio niio cumprida reajustada.
sob pena de rcscisão contratual.
9.9. As multas scrão descontadas diretamente do pagamento, quando este fílr dcvido.
9, IO. O pedido de prorrogaçiio de prazos equivalente ao dia de atraso por justa causa ou força
maior, a critério da Prefeitura, só será reeebido pela Administraçiio Municipal se acompanhado
das justilieativas aprcsentadas à Preteitura,

•

•
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adjudicação desta Licitação.
10.11. Ofertar produtos de primeira qualidade, de acordo com as espeeitieaçôcs técnicas
constantes do Termo de Referência.

CLAuSULA Dt:CIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍI'IO
11.1. Comunicar a Compromissária de toda c qualquer ocorrência relacionada com a presente
aquisição.
11.2. Etetuar o pagamento à Compromissária no prazo estipulado neste edital.
11.3. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto que a Compromissária entregar tora das
espeeiticaçôes do Edital.

CLAuSULA DÉCIMA SEGlINDA- DOS CASOS DE IU~SCISÃO
12.1. Constituem casos que possibilitam a rescisão contratual todas as condutas das partes que
se adequarem aos motivos tipificados no artigo 78 da Lei Federal nO 8.666/93. artigo 13 do
Decreto Municipal nO3.863/2009. bem como as ocorrências descritas no edital da licit<~ção. •

CLAuSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO PREÇO REGISTRADO
13.1. Durante a vigência da Ata. os preços registrados serão tixos c irreajustáveis, exceto nas
hipóteses, devidamente comprovadas. de ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso
II do art. 65 da Lei Federal n" 8.666/03 ou de redução dos preços praticados no mercado.
13.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prcvista na alínea "d" do inciso II do art. 65
da Lei n.o 8.666/03. a Administração. se julgar conveniente, poderá optar por cancelaI' a Ata e
iniciar outro processo licitatório.
13.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do
registro, e, delinido o novo preço máximo a ser pago pela Administração. o Proponente
registrado será convocado pela Administração i'vlunicipal para alteração. por aditamento, do
preço da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DlSPOSIÇÜES GERAIS
14.1. Constatado pelo agente da Secretaria Municipal da Saúde. responsável pelo recebimento
dos produtos, através de laudo. que os mesnws encontram-se em desacordo com o Edital. apó .•
contraditório da Compromissúria. o pedido poderú ser cancelado. ú critério da Administração,
independentemente da aplicação das sanções eabiveis.
14.2. O Município de Pirassununga se reserva ao direito de inspecionar os produtos quando da
entrega, podendo recusá-Ias ou solicitar substituições, c ainda, se reserva ao direito de revogar,
anular, adquirir no todo ou em parte, rejeitar todas as propostas. desde que justilicadamente
haja inconveniência administrativa para seus serviços c por razões de interesse público.
14.3. Despesas com frete c descarregamento correrão por conta c risco da Compromissária.

14.4. Os produtos ueverão estar de acordo com os tennos das espeeilieações do Termo de

Referência.
14.5. A Compromissúria responsabilizar-se-ú civil c criminalmente, inelusive no que se retere a
eventual dano, u quem quer que o so1í'a. por qualquer erro ou imperfeição na execução do

objeto licitado.
. CLAUSULA DÉCII\IA QUIl'í'I~\- DlSPOSIÇÕI~S FINAIS

15.1. Obri1!a-se a detentora da Ata de Registro de Preços a manter. durante todo a presente
avença, as ~ondições de habilitação c qualificação exigida' no certame lieitatório.
J 5.2. Para as questões que se suscitarem entre as parte.' ontratantes. c que não sejam resolvidas

lente na esfera administrativa. lica c it foro da Comarca de Pirassununga para a
C6 '--.--/
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L {CIAL HOSPITALAR LTDA
CNPJ 56.081.482íOOO 1-06

Testemunhas:

solução judicial, desistindo as artes de qualquer outro, por mais privilegiado que seja,
15.3. E por estarem as partes Justas e de pleno acordo no que se refere aos termos da presente
avença, t1rmam o ll1esn 1 02 (duas) vias de igual teor e validade, perante as testemunhas
abaixo nomeadas.

•

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Procunlllor-ia Geral do Município

CO~TRATOS OU ATOS .JURíDICOS ANÁLOGOS
CADASTRO DO RESI'O~SÁ VEL

Proccsso de Administl'ativo n" 1985/2019
Prcgão Prcsencial n" 050/2019
Ata dc Re!(istrn dc Preços n" 128/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA

Ohjeto: REGISTRO DE PIU:ÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Nome: AD EI"lI R ALVES LINDO
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
RG n° 11.707.894-3 - SSP/SP- CPF nO016.192.378-06 •
Endereço: Rua Roberto Demétrius Zema. 2844 . .Td.Carlos Gomes. Pirassununga - SI'.
Telefone: 193561-7406
e-mail: prefeito@pirassununga.sp.gov.br-ademil-(ii.;ademirlindo.eom.br

Responsável pclo atcndimento a rcquisições dc documentos do TC£SP:

•

Nome: VANESSA HERNANDES i\IARTINS GUION
Cargo: Contadora
Endereço Comercial do Órgão/Setor: Rua Galicio Del Nero. n" 51 - Centro -Pirassununga-SI'.
Telefone e Fax: 015 19 - 3562-1601 ou 015 19 - 3565-82°14
e-mail: eontabi Iidade2Cc'l!Pirassu.m.mga.sp.go.v.b~/. /

Pirassununga. _ZL de -_-!l.-{tJj;_/~ de 2019.

8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Eswdo de SUo I)aulo

Proeunuloria Geral do J"I'Iunicípio

CONTRATOS OU ATOS .HJRíIllCOS ANÁLOGOS
TERMO DE CIÊ:NCIA E DE NOTIFICACAo

P,'oeesso de Administrativo n" 1985/2019
I'regão Presencíal nO050/2019
Ata de Registro de Preços nO128/2019
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA-SI'.
Contratada: DlMEBRÁS CO[VIERCIAL HOSl'lTALAH LTDA.

•
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SI~CRETAIHA MUNICIPAL DE SAÚDE.

Advogado(s): Município: Dl'. Luis Gonzaga Neves Melo Júnior - OAB/SI' 56.184: Dl'. Valter
1~1deu Camargo de Castro - OAB/SI' 83.082; Dr. Caio Vinicius Peres e Silva - OA13/SI'
214.257: Ora. Érica Regina Pianca - OAB/SI' 206.780 c Dl'. CJcber Botazini de Souza - OAB/
SI' 319.544: Dl'. Fábio Henrique Zan - OAB/SI' 214.302: Dl'. Matheus 13aldovinotti - OAB/SI'
380.088.

Estamos CIENTES de que:

até seu julgamento

'~~:~'F:tn"" '""I" reg
Vi;b~ de2019.l'irassunul1ga.1J--.- de

a) O ajuste aeima referido estará sujeito a anúlise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. eujo trámite processual ocorrcní pelo sistema eletrônico:
b) Podcremos ter acesso ao processo. tendo vista e cxtraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico. conforme dados abaixo indicados. em consonància com o estabelecido na
Resolução n" 01/2011 do TCESP:
c) Além de disponiveis no processo eletrônico. todos os Despachos c Dccisôes que vierem
a ser tomados. relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado.
Caderno do Poder Legislativo. pmie do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993.
iniciando-se. a partir de entüo, a contagem dos prazos processuais. eoní(lI'ITIeregras do Código
de Processo Civil:
d) Qualquer altcração de endercço - residencial ou eletrônico - ou telefones de contato
deverú ser comunicada pelo interessado. peticionando tio proccsso.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do process
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, n
o direito de defesa, interpor recursos e o qu

•

Rua Gnlicio Del Nero, 51 - Centro - Pirassununga/SI' - Fone: O xx 193565-8028
9



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Fs\,j(.io J~SJo I \lulo

l'ntCUnlllorill Geral do Município

•
eI Nero. n° 5i. cenlro. Pirassununga/SI'.

refei 10(l!;pirass ununga. sp.gov.br.
mir@ademirlindo.com.br.

CONTRATANTE:
Nome e cargo: ADEMIR
RG: 11.707.894-3 - S' ,
CPF: 016.192.378
Telefone: (19) 0,6
Endercço: R ,
E-mail in' tuc'
E-mail 'sSO'.

CONT ATADA:
Nome e cargo: LUIZ CARLOS GELOT"!"I- sócio gercntc
RG: 4.169.049 SSP/SP
CPF: 290.459.598-87
Data de Nacimento: 11 de fevereiro de 1949
Telefone: (16) 3519 3170
Endereço: Rua Adolfo Lutz, nO535, Jardim São Luiz, na cidade de Ribeirão Prelo/SI'.
E-mail instit " a: . nebras@dimebrasbospitalar.com.br
E-mail ssoal:compr.s:a.;diml .. shosp.alar.eom.br

~/

•
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
!-:stalin de São Paulo

Procuradol"Ía Gcral do Município

DECLARACÃO DE DOCUMENTOS A DISPOSICÃO DO TCE-SP

CONTRATAj\;TE: PREFEITURA MUj\;ICIPAL DE PIRASSUNUNGA.

CNP.J N" 45. 731.650/00U 1-45.

COj\;TRATADA: DIMEBRÃS COMERCIAL HOSPITALAR LTDA.

CNP.J N" 56.081.482/0001-06

PROCESSO ADM. N" 1985/2019

• PREGÃO PRESENCIAL N" 050/2019

ATA DE PREÇOS N° 128/2019

VALOR TOTAL RS 14.689,35 (quatorJ:c mil, scisccntos c oitcnta c novc reais c trinta c
cinco centavos).

OB./ETO: REGISTRO DI£ PRI£ÇOS DI£ MATERIAL ODONTOLÓGICO PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SI~CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

•
Declaro. na qualidade de responsúvel pela entidade sl(P;'a epigrafada. sob as penas da Lei, que
os demais documentos originais. atinentes ti co respondente licitação. encontram-se no
respectivo processo administrativo arqui\'ado na or'gel11~' Z's osição do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo. e serão remetidos quando re llI)1tadl .

Pirassununga. ?(e Vi! de 2019 .

{ALVES LINDO
eito Municipal

I I
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